
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2021 

DISPÕE SOBRE A SESSÃO SOLENE NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA E CONTÉM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE Ibatiba aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  

Art. 1º Fica autorizado a realização de Sessão Solene na Câmara Municipal de 

Ibatiba, em homenagem aos profissionais de saúde do município de Ibatiba-ES, 

envolvidos no combate à pandemia do novo coronavírus, a realizar-se no dia 02 

de Julho  de 2021 no Plenário Éden Faustino Bernardo. 

Art. 2º Caberá a cada vereador realizar a indicação de 02 profissionais a serem 

homenageados  

Art. 3º As despesas com a presente resolução correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal.  

Art. 4º A homenagem se dará por meio de entrega de certificado a todos os 

servidores no combate à COVID-19. 

Art. 5º A fim de evitar aglomeração e incoerências com o objetivo da sessão 

solene, que cada vereador indique 02 servidores que serão homenageados para 

estarem recebendo o certificado na sessão solene e ter a oportunidade de 

discursarem sobre a importância dos cuidados neste período de pandemia. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Éden Faustino Bernardo, 25 de junho de 2021. 

Parágrafo único Fica autorizado o adiamento ou a realização em forma remota 

da sessão solene a depender da classificação de risco do município de Ibatiba. 



 

 

 
FERNANDO VIEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara 
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